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PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO
Prefeitura Municipal de Abaetetuba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Pregão Eletrônico - 044/2022-PE-PMA.

Fornecedor CPF/CNPJ Data Pedido Situação Embasamento

S.O.S. SERVICOS
OPERACIONAIS DE
SANEAMENTO LTDA

34.623.926/0001-55 28/11/2022 -
12:01

Pedido 2811/2022 Indeferido
30/11/2022

Prezados, encaminhamos nosso pedido de
impugnação em anexo, conforme Edital n°
044/2022.

Resposta: Prezado,

Segue em anexo, resposta emitida pelo setor técnico quanto ao pedido de impugnação. Considerando que mediante análise da resposta não haverá alteração de proposta,
decido: indeferir o pedido de impugnação e manter inalterada a data de abertura do certame.



 
SERVIÇOS OPERACIONAIS DE SANEAMENTO LTDA-EPP 

 

End.: Av. Conselheiro Furtado, 3843 - CEP: 66073-160 – Fones: 3229-4460 ou 3249-4878 
CNPJ: 34.623.926/0001-55 – INSC. EST. 15.149.065-1 – INSC. MUNIC. 108.503-3 

Licenciada pela: SESMA, SEMAS, CREA & ANVISA. 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

Ref.: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022- PE-PMA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2022/1013-001-PMA. 

 

A S.O.S. SERVIÇOS OPERACIONAIS DE SANEAMENTO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 

n° 34.623.926/0001-55, localizada na Av. Conselheiro Furtado, n° 3843, por meio deste, 

apresenta à esta Comissão Permanente de Licitação o pedido de impugnação, conforme o Edital 

Pregão Eletrônico n° 044/2022. 

 

Da leitura do Edital e Termo de Referência, item “7. ESTRATÉGIA E PRAZOS DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS” e subitem, “7.4. O prazo para a execução dos serviços de 

chamadas emergenciais deverá ser executado em, no máximo 3 horas a contar da solicitação 

do serviço, realizada via meio eletrônico ou contato telefônico, no qual serão especificadas as 

condições gerais, bem como o local, para a realização do serviço, sem ônus para a 

CONTRATANTE. “ 

Consideramos o prazo de 03 (três) horas abusivo, visto que este é um Pregão de ampla 

concorrência, portanto, empresas fora do município de Abaetetuba poderão participar. Ocorre 

que o referido prazo estabelece um quantitativo de horas, que nem mesmo uma empresa 

localizada na capital do estado consegue atender, contrariando os princípios estabelecidos no art. 

3° da Lei n° 8.666/1993 como a isonomia e a igualdade no processo licitatório.  

 

Da leitura do Edital e Termo de Referência, item “7. ESTRATÉGIA E PRAZOS DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS” e subitens 7.8, 7.9, 7.10, 7.11 e 7.38, constata-se que descrevem 

ações para os serviços que não constante no objeto do Pregão. Para inclusão destes serviços, faz-

se necessário as especificações dos mesmos. 

 

Portanto, solicita-se que o Edital seja revisto para os referidos itens e seja reajustado. 

 

Belém (PA), 28 de novembro de 2022. 










